
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA CÂMPUS PELOTAS-VISCONDE DA GRAÇA Nº 3, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

Estabelece orientações quanto a submissão de projetos de ensino,

pesquisa e extensão no âmbito do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS PELOTAS-VISCONDE DA GRAÇA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS PELOTAS-VISCONDE DA GRAÇA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o Processo n.° 23341.000443.2025-00, RESOLVE ::

Art. 1º A tramitação dos projetos de ensino, pesquisa e extensão, e o processo de avaliação das respec9vas propostas, deve envolver uma

análise conjunta entre as seguintes unidades administrativas do câmpus envolvidas:

I - Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação (DPEP);

II - Coordenadoria de Pesquisa e Pós-graduação (CPP);

III - Direção de Ensino (DIREN);

IV - Departamento de Educação Profissional e de Cursos Superiores de Graduação (DEPEG);

V - Departamento de Administração e Planejamento (DEPLAN); 

VI - Coordenadoria de Protocolo e Transporte (CPT).

Parágrafo único. Os representantes das unidades administra9vas elencadas nesse art. 1º cons9tuem o Comitê de Avaliação de Projetos e

Programas de Ensino, Pesquisa e Extensão, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça. 

Art. 2º As propostas deverão obter parecer emanado em reunião de curso ou de área, ou ter a anuência do/a coordenador/a de curso ou de

área, ou da coordenadoria administrativa, se o proponente for técnico administrativo. 

Parágrafo único. A disponibilidade de carga horária do proponente deve estar presente no parecer.

Art. 3º Após a aprovação pelo curso ou área/coordenadoria, ou anuência do/a coordenador/a, as propostas deverão ser encaminhadas às

respectivas unidades administrativas:

I - pesquisa (VG-CPP); 

II - extensão (VG-DPEP);

III - ensino presencial (VG-DEPEG); ou

IV - ensino a distância (VG-DEAD).

Art. 4º A/O proponente deverá encaminhar o formulário para aprovação de projetos/programas pelo comitê de avaliação (Anexo 1), devendo

ser juntado ao processo de submissão de projeto de ensino, ou pesquisa, ou de extensão.

Art. 5º Os representantes do DPEP, CPP, DIREN, DEPEG, DEPLAN e CPT se reunirão ordinariamente, conforme calendário semestral divulgado

no site do Câmpus, para análise das propostas. 

Parágrafo único. Após esta etapa, os documentos serão tramitados à Direção-geral, ou devolvidos aos proponentes em caso de necessidade de

adequações.

Art. 6º  Em casos especiais, e a critério do comitê, poderão ser realizadas reuniões extraordinárias, cuja datas serão divulgadas pelo e-mail
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ANEXO 1

Assunto: ANEXO 1

Assinado por: -

Tipo do Documento: Documento Genérico

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Cópia Simples
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